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Indicação n° 219/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Prefeito Municipal  

 

Assunto 

Solicito estudos visando tornar obrigatória a 

inclusão de representantes do Conselho 

Municipal da Pessoa Idosa e do Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência na 

composição da Comissão Organizadora da 

Festa da Uva. 

 

Justificativa 

A solicitação tem por objetivo fortalecer a inclusão e a representatividade social na 

organização da Festa da Uva, por meio da participação de, ao menos, um 

representante do Conselho Municipal da Pessoa Idosa e um representante do 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência na Comissão Organizadora do 

evento. 

A presença dos representantes desses conselhos contribuirá para que a 

organização da Festa da Uva considere, de forma efetiva, as necessidades e 

direitos das pessoas idosas e das pessoas com deficiência desde as etapas 

iniciais de planejamento; favorecendo a adoção de medidas que ampliem a 

acessibilidade e a participação desses públicos durante a festividade. 

Considerando a relevância cultural e comunitária da Festa da Uva, é fundamental 

que sua organização esteja alinhada aos princípios da inclusão, da acessibilidade 

e da participação social, garantindo que o evento seja cada vez mais democrático 

e acolhedor para toda a comunidade. 

 

 

Colombo, 31 de março de 2026. 

 

 

Bruno Dias 

Vereador 
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